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"INSTITUI PONTO FACULTATIVO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O prefeito do Município de Sanharó, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições 
definidas na Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO que, no período compreendido entre os dias 13 a 17 de fevereiro do 
corrente ano, ocorrerão, em todo o território nacional, os festejos carnavalescos; 

CONSIDERANDO que, apt:sar de fazer parte da tradição brasileira o Carnaval não integra o 
calendário de Feriados Nacionais; 

CONSIDERANDO que, durante as comemorações do Carnaval, as repartições públicas, em 
todos os níveis, geralmente suspendem suas atividades, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica decretado PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas municipais nos dias 
15 (segunda-feira) e 16 (terça-feira) de fevereiro de 2021 , reiniciando o expediente do Serviço 
Público às 14:00 horas do dia 17 de fevereiro de 2021 (quarta-feira de cinzas). 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos órgãos que desenvolvem atividades 
que, por sua natureza ou em razão de interesse público, tornem indispensável a continuidade do 
serviço ou exijam atendimento e plantão permanente. 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

Sanharó/PE, 10 de fevereiro de 2021. 
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